
ffi
ESTAOO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 028/2023. SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 4312023

OBJETO: Sistema de Registro de Prcços para a Aquisição futura e parcelada de
material esportivo para âtender a demanda do Departamento de Esporte e l,aser.
vinculado à Secretaria de Educação c seus participes conforme condições,
quantidade e exigências estabelecidâs neste Termo.

Aos 3l dias do mês de Julho do ano de 2023, o MUNICÍPI0 DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE. através da PREFEITUR{ MUNICIPAL DE
PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ,MF sob o n"

13.112.222/000148, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, SÀi". Ccntro
PACATUBA - Sergipe. ORGAO GERENCTADO& tendo o FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDf, e FUNDO MUI{ICIPAL DE ÀSSISTENCIA SOCIAL como
paÍicipantes e a empresa JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA, inscrita
no CNPJ sob o nr.32.7 49.20210001-27, com sede no Largo Tobias Barreto. no 130, Telteo.
Centro. Itabaianhha/SE. CEP:49290-000. neste ato. representada pelo Sr(a). JOSEFA
ALVES DOS SANTOS . (brasileiro(a)). t solte ira), (empresário(a)). portador da Códula
de identidade RG 271 357 SSP/SE. inscrito no CPF/MF sob o no 269.678.205-9]r .

residente e domiciliado no Largo Tobias Barreto, n"130. Primeiro Andar. Ccntro,
Itabaianiúa/SE, CEP:49290-000, e, daqui por diante, denominada simplesmcnte
FORNECEDOR REGISTRADO. rcsolvcrn na forma da pcla Ler Federal no 10.520.
de l7 de julho de 2002, e suas alterações e. subsidiariamente, pela Lei Federal n' I.l.666.

de 2l de juúo de 1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE RECISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pcla Assessoria Jurídica do Município. que
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo úlico do artigo 38 da Lei no 8.666. dc 199.1.

mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I .l . A presente Ata tem por objeto o Sislema de Registro de Preços para a aquisiçào tltura
e parcelada de material esportito para atender a demanda do l)epartarnento de Esporte e
Laser, vinculado à Secretaria de Educaçào e seus participcs conforme condiçõcs.
quantidade e exigências estabeleci, conlbnre especificaçôes e exigências estabclecidas
no anexo I do Edital do Pregão Eletrônicrr SRP n" 28/2023 e Anexo I desta Ara de
Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2. l. Este instrumento guarda inteira conf'ormidade com os termos do Pregào Eletr.ônico
para Registro de Preços n 2812023 e seus Anexos, o qual e parte integrante c
complementar, vinculando-se. ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

3.l. A presente Ata de Registro de Prcços terá r'igência dc l2 (doze) mescs. a cotttar tla

data de sua assinatura.

1. DO PREÇO

4.l. Os preços registrâdos são R$ 4.543,00(Quâtro Mil Quinhentos e Quarenta e Três
Reais), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado podcrâ ser rev.isto em decorrência dc eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabentlo ao Orgão Gercnciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novtl valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recusc a baixar os seus preços. o Orgào Gr-renciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido. uma l'ez frustrada a ncgociação c

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Rcgistro dc Preços, os preços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a supeneniência de nonnas Íêderais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do t'onrecedor detentor da Ata c a

pcsquisa de mercado efetuada pelo ôrgà,r Gerenciador a ópoca da aberh:ra da proposta.
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre nrantidos, inclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata tle Rcgistro de Prcços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RECISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇ()S

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl
b) não aceitar reduzir seus prcços registrados na hipótese de sc tomarem

superiores aos praticados no mercado:
c) houver razoes de intercsse públrco.

ó.2. o cancelamento de registro, nas hipó(eses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, seni formalizado por despacho da pREFEITURA de pACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancclautcnto do s
de fato superveniente que venha comprt>rncter a perfe
fortuito ou de forca maior devidamcntc comprovados.
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ó.1 . A empresa registrada terá o seu regislr'o cancelado quando:
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS

7. 1. A publicação do extrato da Ata de Registro tle Preços deverá de realizatla na Imprensa

Oficial. na forma prevista no An. 15 § l'' tlo Lei n" 8.666 93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓRGÃO CRneNCr,rOOn

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como
atestar Írs Notas Fiscais oriundas das obngaçôcs corrtraidasi

III - emitir pareceres sobre atos rclativos a execução da atâ, eln espccial, quanto
ao acompanhamento e fiscalizaçào rlo tbmecimento. a exigência dc condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimcnto das condições estabeleoidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos pÍeços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos rclativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pacruado na Ata de

Registro de Preços;
\rII - Íiscalizar o cumprimcnto das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registlado pela completa c perfeita execuçâo dos
fomecimento.

IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais que não atcndam aos requisitos constantes no item 6;
XI- Efetuar os pagamentos devidos obson,ados as condições estabelecidas na Ata:
XIL Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

registrados permanecenr compatlleis conr os praticados no rnercado.

9. DAS OBRTGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . São obrigações do fomecedor rcgisrrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata <!e Registro de Preços, as exigências de
habilitaçâo ou condiçôes determinadas no procedimento da licitaçâo que dará origem à

mesma" sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previsras;

ffi#

9.4 Fomecer o produto conforme especificaçào. marca, modelo e preço registrad
forma prevista; m

\

osena

JOSEFA ALVES Assinado dê rorma

Dos sANros Íi'Jfl Sãl,"i§ià,
ITABAIANINH rABArANrNHAr2T

A. 327 492O2OO 4e2o2m t )7
Uàdos.20210;31

0127 r r:45 18 -oj oo

3"
PáE -



PáS -G3fl

ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPTO OE PACATUBA
9.5 Substituir à suas expensas, qualqucr material cntrcgue em desacordo conr as

espccificações exigidas c padrôcs dc qualirlade exigidos, com defeito, r'ício ou que vier a

apÍesentar problema quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia;
9.7 Alocar todos os recursos necessários para se obler um perf-eito lbrnecimento. tle
forma plena e satisfatória. sem ónus adicionais de qualquer natureza ao Município:
9.3 Rcsponsabilizar-sc por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dtr

tbmecimento, inclusive as de natureza tlabalhista, dcvendo, quando solicitado. fomeccr
ao Município comprovante de quitação com os órgàos competerrtcs:
9.4 Responsabilizar-se por cvcntuais rnuhas, municipais. estaduais e federais.
decorrentes de faltas por ela comctidas durante o t'omccimcnto:
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do fomecimento, nào excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acotnpaúamenlo pclo Município:
9.1I Responsabilizar-se pela obtençào r1e Ah'arás, Liccnças ou quaisqucr outros Tennos

de Autorização que se façam necessários à execuçào do Íbrnecimento;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou cm parte, o objcto firmado com O Municipio.
sem próvia e expressa anuência.

9.13 Nào realizar associação com outrcnl. ccssào ou transferência total ou parcial. bem

como a fusão, cisão ou incorporação. senr prévia a expressa anuência do Município.
9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
tle registro de preços;

9.I 5 atender aos chamados do Órgào Gelenciador, r'isando efetuar reparos er)r e\ entuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Ôrgão Gcrcnciador.

10. DO FORNECIMENTO
. O fomecimento do material, objeto desta licitaçâo, tleverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitaçào dcsta Prefeitura e nas quantidades e locais
indicados pela mesma, no prazo a ser definido quando da aquisição do produto.

. A aquisição do produto. quando solicirada. deverá ser feita durante o prazo de
vigência estâbelecido. Findo este. as panes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumcnto convocatório.
considerando-se perfeitamcnte rcalizado o objcto contratual.

' A entrega dos produtos seú acompanhada e fiscalizada por servidor tla Secretaria tlc
Obras, o qual deverá atestar os documentos tla despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para frns de pagamcnto:

' os produtos, objetos desta licitação, scrào entregues no almoxarifado central, mediante
solicitação, em um prazo máximo dc 05 (cinco) dias consecutivos. contados a partir da
solicitaçâo
O fomecimento, objeto da ARP (Ata tlc Rcgistro dc prcços). será Íbito durante o prazo
de vigência estabelecido. Findo este. as pal'tes nào poderão exigir uma da outra o
exaunmento dos quan titativos previstos no instrumento convocatôrio, por meramente
eslrmatrvos. considerando-se perfeiramenre realizado o objeto registrado. Os preços

ção dos preços
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
praticados no mercado ou cancelados por fato que elcvc o custo dos itens rcgistrados.
cabendo ao órgão gerencrador pron)over as negociaçôcs junto aos Íbmccedorcs,
obsen adas as disposrções contidas nü alinea "d" do inciso lI do caput do art. 65 da Lci
n'8.666. de 1993.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dcntro do prazo dc convocaçào. não receber a Ordem dc
fomecimento, recusar-se a fomecer o objcto licitado, aprescntâr documentação fâlsa
exigida parâ o certame, ensejar o retardamento da cxecução do seu objeto. nào mantivcr
a proposta, comportar-sc de modo inidônco oll courcter fraude fiscal, ficará impcdida dc
licitar e contratar com a Administraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste lnstÍunrento e demais cor.ninações legais:

b) Pela inexecuçào total ou parcial do obj cto da licitaçào. erros de exccução, mor"
no fomecimento e instalação, a empresa rcgistrada, as seguintes sanÇôes:

I) advertência por escrito semprc que vcriÍicadas pequenis Íalhas corrigíveis:
II) multa de 0,5o/o (zero virgula cinco por ccnto) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado cnr atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor rerranescente do Registro:
lV) multa de 0.5% lzero virgula cinco por cento) por dia. pclo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào prel'ista nestc L.dital e nào discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, conlada da comunicaçào do
órgão gerenciador (via intentet, fax, con'cio ou outro), atc ccssar a inadirnplênc:ia:

V) suspensão temporária de particrpar dc licitação c impcdimento de contratar
COrn O PREFEITURA PACATUBA;

VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a AtJmúristraçào
Publica enquanto perdurarem os molir os detcrminantcs da puniçâo ou ate que sc. ja

promovida a reabilitação. na forma da [.ci. pcrante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia dc iuadimplência. a Atlministração terá direito de

recusaÍ a execução. de acordo com sua conveniôncia c oportunidadc, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Íiscal/farura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previslas nesle
Instrumento.

Vlll) a inadimplência da empresa rcgistrada, independentemcntc do transcurso do
praz.o estipulado na alínea antcrior, cm quaisqucr dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos proccdimcntos admrnistrativos pcrtinentcs. poderá
implicar a imediata rcscisào ou cancelantcnto dcsta ata. com a aplicaçào das pcnalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo nrotivo retrocitado, o ORGÀO CERENCI^DOR
podení contratar o remanescente medianle dispensa de licitação, com fulcro no art. 24.
Xl. da Lei Federal no 8.666/93, obser\,ada a ordcm de classificaçào da licitação e as
mesmas condições oferecidas pela licitantc vencedora. ou adotar outra medida legal para
fomecimento ora registradosl

X) quando aplicadas as ntultas prcvistas, mcdiante regular processo
administrativo, poderão elas sercm compcrrsadas pclo Departanrerr\F inance iro ào órgào

fMÀ\_
JOSEFA ALVES
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ESTADO DE SERGIPE
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gerenciadoÍ, por ocasião do pagamento dos valores devidos. nos temros dos Arts. 168 a

380 da Lei no 10.40ó, de l0 dc janeiro dc 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de conrpensação. nos tennos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou.

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a rccolhcr aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no praTo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da dccisão definitiva
de aplicação da penalidade. scm prejuizo das demais sançircs legais cabíveis.

XII) As sanções acima dcscritas podcrâo ser aplicadas cumulativamente, ou nào.

de acordo com a gravidade da inliaçào;
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá exceder, cumulativamente, a

lO%(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Nanhuma parte será responsávcl pcrante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso tbrtui«r.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devcra ser recolhitla

no pmzo Mríximo de l0 (dez) dias, ou ainrla, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções prer.istas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma nâo exclui a de outra e nem impedc a sobreposiçào de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.6ó6. de 2 I de junho de I 99-1. com suas altcraçõcs.
XVII As penalidades serào aplícadas. garantido scmpre o excrcicit.r do direito dc

defes4 após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior dccisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Arl. l5 § 2' da Lci n' 8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao dc sua assinatur'.r

8. DOCESTORDAATA
l3.l- Órgâo gerenciador da ara: PreGilura Municipal de Pacatuba.
13.2- Fica designado o servidor mutricipal Laerte Bispo Patrício pela prefeitura
Municipal e l,eidiene Silva Santos pclo F undo Municipal de Assistência Social c
Eribaldo Bispo Filho como Íiscal desta Ata. de acordo cont o caput do Art. 67. da lci
8.666/93 que deverá acompanhar e fiscalizar a exccução do presentc Contrato, quc
deverá anotar em registro prtiprio. todas a.s ocorrências vcrificadasl
l3.zl-Fica designada a servidora rnunicipal tle Getma Honorato souza Iotado na

secretaria municipal de Àdministraçlio colno Gestora desta 
^ta. 

de acordo conr o
caput do Art.67, da lei 8.666193.

13.5- A fiscalizaçâo. não elidc nem dinrinui a rcsponsabilidadc do fonrccedor.

9. DOS PARTICIPES

I dc Saúdc e Fundo

rra mvrs âiJlÍilijiliI

l4.l Seú participe desta Ata de Registro dc preço o Fundo Municipa
Municipal de Assistência Social.

DOS SANTOS ÂL\4r oos
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15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
[5.1. Independente de sua transcriçào, o cdital c scus anexos, principalmente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecer.lor

Registrado no pregão fará parle destâ 
^ta 

de Registro de Preços.

16. DO FORO
I 6. I . Para dirimiq na est'era judicial, as qucstôes oriundas da presentc Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para hrmeza e como plova de assirn havcrem, cntre si, ajustado, foi lavtada a

presente ata de registro de preços que, litla e achatla conforme, e assinada em 3 (tl€s) vias,

de igual teor e forma. pelos signatários deste inslrumenlo e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão pcrmallente de Licitaçào destc

Municipio.

PACATUBA'SF-. i I tlc Julho dc 202-i

]UUNICÍPI0 DE P,\CATUB,\
Orgão gclencrador da ARP

MANUELLA ALMEIDA lVIARTINS SOUZA
Prefcita rnunrcipal

ROSIVANIA BAfuONTE LEMOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

PARTI( IPANTH

FAI-ISTIL T,() SANTOS
SECRETÁUA MLTNICIP.\t, DE ASSISTENCIA SOCIAI

rosEÊaÂI/ÉdP^\IPuoo ou,o,_" 0,,0", oo,
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Jos E rA ALl,4B*ôSS B,L.r rd3'lranA raNrN HA
JOSEFA ALVES DOS SANTOS
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHA
1úl- Ul/)

No
CP}':
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31/07/202(,0s:5'l LICITANET - Atâ de Regjslro de Preço

LICITANE-Í

No dia 3't de Júho de 2023, no(â) f,UMCíPlO DE P C TUBÀ§E , inscÍiro(al no CNPJ 13.112.222]0001-48, coÍn sede à PC NOSSA SENHoRA 0E LoURDES n'
s/N cEP 4997G0O0 - Pscstub€-SE n€ste 6to l€gdÍÍlânt rsp€6êntedo por IAIaUELLA ALIEIOÂ XARÍ|XS SOUZA, po.lâdor do CPF n' 007,r273E507 RESOLVE

r.gr§hâí pre(p6 para êve^lual âquisiÉo êm Íâcô da apr6sêntaçáo da(s) p.opo§ta(sl dals) êmpresa(s) êbâiro quâlficada(s)

Forn c.dor: JOSErAALVE8 OOS SAI{TOS ÍrABÀA}lt{HA CI{PJ: 32.7,19.202/000í-27

i..pri..nhr{e: JOSEFAALVES DOS SANTOS |TAEÀANINHA

Íd.ioó: (79) 3544-146a

Eli l: TIAGAZ NEBATUTA@HOÍMAL.COM

E !ôÍ.fo: LÂRGO TOtslÀS gÂRRETO. 130 - CENTRO, llâbaiâninha - SE - 4929G000

lbm:2 Qu.ntld.d.: 40,00 Uíld.do: Unid farca: APOLLO ilodelo: APOLLO Píoço t nitáÍlo: RS 6.80 v.lor Total: RS272.00

lraacrição: BÁIúBOLÊ. ÂRO DE PLÁSÍICO PvC ÍrbÍçãdo co(n 63 cm dê diâmetm pârâ grnastba em movimsnlo.

h.nr:,a Qu.ínld.d.: 10,00 Unld.d.: Unb lírr: SCÂLIBU l,lodelo: SCALIBU Preço Unltárlo: R§ 72,ô0 vdo. Total: RS720.0c

lraacÍlçáo: BARREIRÂ P/ SALTO Cor (Amârslâô) Mêdida: largurá 45 ctn r compimenlo 34 cm x ãltrrâ 30 am.

tt fi:5 Qu.nü.t d.: 1.0O unld.dê: Unid I-câ: SCALIBU }lodelo: SCALIBU Pr.ço UnltáÍlo: R$ 270.00 VCor lotâl: RS270,00

lraacríçãô: MRRA DE FERRO 1,8 írí âírê M-içâ de íêÍÍo fundindo pârâ Musculação com Presilhâs"Medidâ l/5 de compnmênto

lbm: I QrÉítld.d.: «).00 t nldd.: Uni, .rta: APOLIO lúod€lo: APOLLO Píeço t nltáío: RS 6.80 vdoí Íotal: RS204.00

Íraactlçlo: BAMBOLê. 6í0 dê pl&ico pvc aôíoçdo com 90 cÍn ds diâm€tro para ginastica em movimento

,i.m: íó Qu.nüd.d.:2,0O Unld.d.: Uni, I-rá: SCALIBU Írlodolo: SCALIBU Pr€ço Urrlárlo: Rt2S5.00 VJor Tot.l: RS59o.0c

D.rcdçao: CORDAS NAVAL í0 MT X 3,íMM - MAIERIAL: POLIETILENO , PESO: 5.5 KG - COR: PRETO

lbtt:2í Qu.ndd.d.:9,00 unld.d.: Unid líatc.: SCALIBU ModGlo: SCALIBU Píeço Unitáío: R$ 178,00 ValoÍ Íotrl: R91.602,00

Itüotição: RÉDE PARA VÔLE| OFICIAL. Fb dâ pdlpôpleno (fio de polipropilono (seda) com 2 mm traçado, medindo t O.OOrl,OOm (C x L). Com 4 Ía jras
da dgodão. d'ruadâs, inp€íÍndvds, csn scm dô lârEura

lbrn:30 Qs.ndd.d.:4.m Udd.d.: Unil lttt: SCALIBU ilodêlo: SCALIBU Pr.go Unltaíô: Rg 145,00 V.tor Tor.t: RS580.00

Dlactlção: HALTER KETLEBELL - p6so í0 kg c€da. proporciona diversos bêôeíícic como: quêima de celodâs, aúmento dâ capâcidade cárdiovâsculâr,
mabr êstabaidâdâ dâ coluna, íhdhorâ ds potôncie, Íorçá, r€sistância â6róbia.

h.m: 3í Chr.nü.Ld.: l.0O Unld.d.i Unid f-É.: SCALIBU odelo: SCALIBU PÍ.(á unatáÍtoi Rt 305.00 Vdor Íotd: RS305.O0

D..crl9ao: JAMP -Cem6 Eládica Mini Jqnp Profissixd I 90kg 32 Motas Acad€ínia

Totd: R!4.543,00

fu ê3rtdfcâíôês lécrrices coíEtsnt€6 do IÍocslrio 6m Bplorrfe. âs§lm como todas ss obí€sÉ€s e condtçpês descÍitas ná minuta dâ Ata de asgistro d6 preços e naPrDgoú. d6 Píqos inr.grârn €sta ARe hd6Í.ííoni.rn6nb dê tánrcriçào.

F--

A validadê desta Atá dê R€gisko de pr€ços é etá 3í/07rA023 , a contar do djâ 3j/0?n023 .

A prôa€nlê Ata do R6gbtro dê Preços, âpos lids s eEhâda conÍô.me é ássrnada pêlas partes.
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